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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2l cÂMARA _ ~. b S.b/01
SESSÃO DE 14 / /12 /200
PROCESSO DE RECURSOS NO 00919195 AI .-3S7517195

RECORRENTE: Célula de lu1gamento de 1a Jnstfinda.

RECORRIDO: Alencar & Gonçalves Ltda.

RELArOR: Francisco das Chagas Albuquerque

EMENTA

ICMS. Super Avaliaçllo do Estoque. Falta de docmnentos probantes implica em

falta de sustentaçllo da açlo fiscal NULO. Acatada sentença prolatada em 1a Instan-

da. Decisllo por Unanimidade.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Inftaçlo de n° 267520/94. la-

vrado contra a empresa acima especific. pôr super avaliar estoque.

Revelia

Julgamento em Instência Singular pela NULIDADE

ReClU"Sode oficio

Parecer da Consultoria Tributaria pela NULIDADE do processo devida-

mente acatado pela ProClD"Bdoria do Estado.

É O RELATÓRIO
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VOTODO RELATOR

Pouco se tem a dizer, a respeito da autuação em tela, visto
que, a doemnentação embasadora da autuação, não se encontra apensa aos
auto, apesar do esforço do julgador de la Instancia quando emitiu despacho
para que fosse efetuado diligencia, no sentido de suprir a falta desses docu-
mentos, sem os quais, ao nosso ver impossibilita totalmente a veracidade da
ação fiscal

Diante do exposto conclui-se que a peça acusatória foi lavra-
da sem provas que pudessem embasar a sustenção do ato de lançamento e con-
sequentemente, assim o processo deve ser declarado NULO.

Assim sendo, somos pela RATIFlCAÇAO da sentença de
NULIDADE de la Instancia, nos termos ainda da douta Procuradoria do Esta-
do

É VOTO
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DECISÃ O:

VIStos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Célula de Julgamento de
1BJnstfincia.
e reconido ALENCAR &. GONÇALVESL LTDA

:RESOLVEM os membros da ..... 2a••••••••••• Cimara do Conselho de Recur-
sos Tnln.ttmos. par UNANIMIDADE de votos conhecer do recurso oficial negar-lhe provimento
para fim de raô.ftcar a decisão proferida pela InstaDcia Singular. decidindo pela nuHdade da ação
fiscal. nos termos proposto pelo relator e de conformidade com o parecer da oota ProclU'8doria do
Estado.

SALAD.AS~SÓES DA ...2•............ CÂMARADO CO
TRIBUTÁRIOS em Fortale~ tR'}'201

p

Or. Ubiratan FetTeira Andrade

Procurador do Estado
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